PROJETO DE LEI N. º  063/ 2011

Cria cargos em comissão e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam criados na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá, instituída pela Lei Municipal n.º 4.550/2005, os seguintes cargos de direção, chefia e assessoramento, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito:

I. Secretário Municipal - 1 (um) cargo;

II. Assessor - 1 (um) cargo;

III. Departamento - 1 (um) cargo;

IV. Setor - 1 (um) cargo;

V. Supervisão – 2 (dois) cargos.

Art. 2º. As atribuições e distribuição dos cargos, bem como a regulamentação desta lei, serão feitos por Decreto do Executivo.


Art. 3º. As despesas decorrentes da presente correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2011.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

PAGE  
1

